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DECRETO N.º 77/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso I da 
Lei nº. 479/2014 de 22/12/2014, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), destinado a atender despesas constantes do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classifi cação:

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.002 Departamento de Transporte Escolar

Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 01103 - Educação 10% s/ Transf. Constit. 30.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 01104 - Educação 25% s/ Impostos 50.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar o cancelamento parcial da 
dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64.

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.11.00 Vencim e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Fonte: 01103 - Educação/10% s/ Transf. Constit. 30.000,00
3.1.90.11.00 Vencim e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Fonte: 01104 - Educação 25% s/ Impostos 50.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 03 de 
Agosto de 2015.

Nicolau Muniz Junior

Prefeito
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DECRETO N.º 78/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso VI 
da Lei nº. 479/2014 de 22/12/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com 
a seguinte classifi cação:

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 01103 - Educação 10% s/ Transf. Constit. 20.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar o cancelamento parcial da 
dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64.

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 01103 - Educação/10% s/ Transf. Constit. 20.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 03 de 
Agosto de 2015.

Nicolau Muniz Junior

Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS  Nº 037/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Tipo: MENOR PREÇO – GLOBAL DO LOTE 

Data da disponibilidade: a partir do dia 05/08/2015.
Data de realização: 18/08/2015 às 09:00 horas.
Esclarecimentos: O edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados 
na Prefeitura Municipal de Mauá da Serra de Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 11:00 e das 
13:00 as 17:00 horas, sito a Avenida Ponta Grossa, 480, Centro, Mauá da Serra - PR.
Telefone: (43) 3464-1265

 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 03 de Agosto de 2 015.

Valnei Beira
PREGOEIRO
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